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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 009t20241" Alteração

o INSTrruro or rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Construtora Etam Ltda.

ENDEREÇo rARA connrsronnÊxcr.c: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INSCRTÇÃo EsrrouaL:

Fonr: (92) 2127-979719779199353-0020 E-mail: etam6etamconstrutora.com.br

REGrsrRo No IPAAM: 1019.0109 PRocEsso Ns: 01637812023-87

ATTVTDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

Loc.u-rzrçÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-3ô3, km 92, MD, Estrada de Silves, km 0,
Zona Rural, nas coordenadas geográficas: P-1 058' 11'29.533" W 02" 42'55.529"
S, P-2 058" 11' 29.534" W 02' 42'59.648" S; P-3 058" 11' 42.854" W 02" 42' 59.563"
S; P-4 058'í 1' 42.694. W 02' 42'59.316' S; P-5 058' 11' 42.305" W 02" 42' 58.120"
S; P-6 058" 11' 42.144" W 02" 42'56.607'S; P-7 058' 11' 42.211" w 02" 42'55.448"
S; P-8 058" 11'29.533" W 02' 42'55.529" S, Município de Silves-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervençáo ambiental para lavra de saibro/laterita uma área
de 4,9970 ha para execuçâo de obras de engenharias, ficando estabelecido os
trabalhos de movimentaçâo de terras e de desmonte de material in natura, que
fizerem necessário à abertura de vias de transporte, obras gerais de tenaplanagens
de edificações ficando o seu aproveitamento restrito à utilizaçâo na própria obra.
Não abrangendo comercialização das terras dos materiais resultantes dos referidos
trabalhos.

PorÉNCrALPoLt,lDoR/DEcRAD,q»on:Grande Ponrr:Médio

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcExça: 323 otls.

AtenÇâo:
. Estâ licençr é composta de 17 restriçõcs e/ou coodições constantes no verso, cujo nlo cumprimento/âtendimento

sujeitatá e sua invalidação e/ou as penalidades previstas cm normas.
. Esta licençâ não comprova nem substitui o documento dê propriedadc, de posse ou de domÍnio do imóvel.
. Esta licençâ deve estar dispost de foÍma visível (frelte e verso), no locrl onde é desenvolvidr a rtividade.

Manaus-AM, 2l de Fevereiro de 2024
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA - Lo N. OO9/2024 I, AIteTaçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulagão, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informagões constantes no processo

t".01637ti202tE1;
4. Toda e qualquer modificáção introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessadoi
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, armazÊndÍ, transportar e dar destinação, ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004.
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos-

8. Proteger a fauna e flora conforme estabelecido nas Leis n." 5.197/67 eLein" 12.651/2012.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser rcalizada mediante
autorizaçitro deste oEMA:

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
histórica ou aÍística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comünicar
ao IPHAN e ao IPAAM;

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horiirio
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS no.

002t2009);
12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizâdos paÍa o escoamento da produção mineral

(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);
13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (4,9970 ha), de

acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados;

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo: Cronograma
fisico de progÍesso das principais atividades desenvolvidas, descrição' dos resultados
alcançados, acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela

execução;
15. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias a dispensa de Titulo Minerário expedido pela

ANM;
16. Esta Licença autoriza o transporte da lavra acompanhada da LO.
17. A concessío desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,

para eutoriz,açío da atividade a que a mesmr se referê.


